
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N2 . 8199/10 
DE 17 DE SETEMBRO DE 201 O 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICJP~O 
N° .. f9.::t3. ... de ~1.~.9.1 ... 9 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino de São 
José dos Campos nos eventos oficiais do Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12
. Torna-se obrigatória a execução do Hino de São 

José dos Campos nos eventos oficrais do Município. 

Parágrafo único. É facultada a execução do htno por motivo 
de caso fortuito ou força maior. 

Art. 22
. A Secretaria de Educação do Município ficará 

responsável pela fiscalização desta lei. 

Art. 32
. O Poder Executivo deverá regulamentar esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
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